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Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI Nº 212

Dispõe sôbre autorização ao Executivo para

permutar imóveis e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, APROVA, E EU , LUIZ DO PATROCINO FERNANDES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOTORANTIM, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI :

Art. 1º -
Fica a Prefeitura Municipal autorizada a permutar os imóveis de sua propriedade, sitos no Bairro do Rio Acima, remanescentes de desapropriações efetuadas para o alargamento da Avenida Gabriel Pizza e abertura de uma Avenida Secundária de 18,00 metros, constante do Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado, havidos pelas transcrições nºs. 58256 e 58596 do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos, 1º Circunscunscrição, contendo as seguintes características e confrontações:


I – Um terreno de forma triangular, com área de 40,37 m2 , fazendo frente na extensão de 12,50 metros para a Avenida Gabriel Pizza; de um lado onde mede 9,50 metros, confronta com propriedade de Pérsio de Campos e outro lado, onde mede 8,50 metros, confronta com propriedade da Prefeitura Municipal de Votorantim, no valor de Cr$ 161,48 (cento e sessenta e um cruzeiros e quarenta e oito centavos);


II – Um terreno com área de 791,76 m2 fazendo frente para a Avenida Gabriel Pizza na extensão de 14,50 metros lineares; pelo lado esquerdo confronta-se com propriedade da Prefeitura Municipal de Votorantim, por 46,20 metros lineares em linha reta e mais 12,30 metros lineares em curva; pelo lado direito confronta-se com propriedade de Pérsio de Campos, por 45,80 metros lineares em linha reta e mais 9,30 metros lineares eu curva; pelo fundo confronta-se com propriedade da Prefeitura Municipal de Votorantim, por 14,00 metros lineares, no valor de Cr$ 3.167,04 (três mil cento e sessenta e sete cruzeiros e quatro centavos).

Art. 2º - O imóvel descrito no ítem “I” do artigo 1º será permutado com imóvel de propriedade do Sr. Pérsio e Campos, sito na confluência da Avenida Gabriel Pizza com a Rua Antonio Carlos de Campos, e necessário à concordância das vias citadas, havido em maior porção pelo registro nº 41.101 do 1º Cartório de Imóveis da Comarca de Sorocaba, contendo as seguintes características e confrontação: um terreno na forma triangular com área de 49,50 m2 , medindo de um lado 9,60 metros em curva, confrontando com área remanescente de propriedade do Sr. Pérsio de Campos; de outro lado onde mede 20,00 metros, confronta com a Rua Antonio Carlos de Campos e finalmente, de outro, onde mede 20,00 metros, confronta com a Avenida Gabriel Pizza, no valor de Cr$ 198,00 (cento e noventa e oito cruzeiros).

Parágrafo Único – A permuta a que se refere o presente artigo e o ítem I do artigo 1º, será realizada sem torna para a parte interessada.

Art. 3º - O imóvel descrito no ítem “II” do artigo 1º será permutado com o imóvel de propriedade do Sr. Pérsio de Campos, havido em maior porção pelo registro 41.101 do 1º Cartório de Imóveis da Comarca de Sorocaba, contendo a área de 676,76 m2 , com frente para a Avenida Gabriel Pizza, onde mede 11,50 metros lineares; pelo lado direito confronta-se com propriedade da Prefeitura Municipal de Votorantim por 51,90 metros lineares em linha reta e mais 8,20 metros lineares em curva; pelo lado esquerdo confronta-se com propriedade da Prefeitura Municipal de Votorantim, por 58,40 metros lineares; no fundo confronta-se também com propriedade da Prefeitura de Votorantim, por 10,00 metros lineares, no valor de Cr$ 2.707,04 (dois mil, setecentos e sete cruzeiros e quatro centavos).

Parágrafo Único – A permuta a que se refere o presente artigo, o ítem II do artigo 1º, será realizada mediante torna no valor de Cr$ 460,00 (quatrocentos e sessenta cruzeiros), em favor dos cofres públicos do Município.

Art. 4º - As despesas decorrentes com a aprovação desta Lei, correrão por conta de verbas próprias consignadas no Orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Votorantim em 30 de maio de 1972 – VIII Ano da Emancipação.
         

_____________________________________________

LUIZ DO PATROCINO FERNANDES

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal  de Votorantim, na data supra.

_____________________________________________

MARIA ÂNGELA BELINI DOS SANTOS

Chefe do Expediente Geral

Respondendo pela Secretaria
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